
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

TERMO ADITIVO

Processo nº 50622.002853/2016-11

Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária - CGMRR

4º  TERMO  ADITIVO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  E  AUMENTO  DE  VALOR  AO
TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE CRÉDITO  Nº 378/2017

Nº EME
1 7 0 6 8 0 4

SIAFI
6 8 9 8 6 6

4º  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  E
AUMENTO DE VALOR AO TERMO
DE
EXECUÇÃO  DESCENTRALIZADA
DE  CRÉDITO   Nº  378/2017  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MINISTÉRIO  DA
INFRAESTRUTURA,  POR
INTERMÉDIO  DO
 DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE
INFRAESTRUTURA  DE
TRANSPORTES  (DNIT)  E  O
MINISTÉRIO  DA  DEFESA  -
COMANDO  DO  EXÉRCITO,  POR
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO
DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
-  DEC,  VISANDO  A  MÚTUA
COOPERAÇÃO EM ATIVIDADES DE
ENGENHARIA  VOLTADAS  ÀS
OBRAS  DE  MANUTENÇÃO
(CONSERVAÇÃO/RECUPERAÇÃO)
DA  BR-364/AC;  TRECHO:  DIV.
RO/AC  –  ENTR.  AC-090  (FRONT.
BRASIL/PERU)  (BOQUEIRÃO  DA
ESPERANÇA);  SUBTRECHO:
RIOZINHO ANDIRÁ – ENTR. AC-339
(SENA  MADUREIRA);  SEGMENTO:
KM  179,4  –  KM  274,3,  NUMA
EXTENSÃO TOTAL DE 94,9 KM.

O  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  INFRAESTRUTURA  DE  TRANSPORTES  -  DNIT,
doravante  denominado  UNIDADE  REPASSADORA  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°
04.892.707/0001-00,  com  sede  em  Brasília/DF,  Setor  de  Autarquias  Norte,  Edifício  Núcleo  dos
Transportes,  Quadra  03,  Lote  "A",  representado,  neste  ato,  pelo  Diretor  de  Infraestrutura
Rodoviária,   Sr.  Euclides  Bandeira  de  Souza  Neto,  brasileiro,  engenheiro,  domiciliado  em
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e cinco) dias, passando a sua vigência de 21/06/2020 para 21/06/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EFICÁCIA

3.1. O Presente Termo terá eficácia a partir da data da sua publicação, em extrato no D.O.U.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. A  UNIDADE  DESCENTRALIZADORA  providenciará  a  publicação  do  extrato  do
presente Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

5. CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem  inalteradas  as  demais  Cláusulas  e  condições  do  Termo  de  Execução
Descentralizada e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

UNIDADE DESCENTRALIZADORA:

(Assinado eletronicamente)
Euclides Bandeira de Souza Neto
Diretor de Infraestrutura Rodoviária

(assinado eletronicamente)
Eng.º Allan Magalhães Machado

Coordenador-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária

UNIDADE DESCENTRALIZADA:

(Assinado eletronicamente)
Gen Div. Paulo Roberto Viana Rabelo

Diretor de Obras de Cooperação

Documento assinado eletronicamente por Euclides Bandeira de Souza Neto, Diretor de
Infraestrutura Rodoviária, em 05/05/2020, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Allan Magalhaes Machado, Coordenador-Geral de
Manutenção e Restauração Rodoviária, em 05/05/2020, às 10:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Viana Rabelo, Usuário Externo, em
06/05/2020, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5514104 e o código CRC 5877606A.

Referência: Processo nº 50622.002853/2016-11 SEI nº 5514104

Setor de Autarquias Norte | Quadra 3 | Lote A
CEP 70040-902
Brasília/DF | (061) 3315-4319
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